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1. A participação popular no modelo de administração pública gerencial  
 O avanço do moderno direito constitucional gerou alterações intensas no campo do direito 
administrativo, despertando para a necessidade de democratização das práticas da Administração 
Pública. As formas tradicionais de representação democrática resumidas ao parlamento e à chefia do 
executivo tornaram-se insuficientes para a garantia dos princípios democráticos. No âmbito do Estado 
democrático de direito já não caberia uma administração pública insulada, burocrática e fechada à 
participação do cidadão.  
 A participação se apresenta no contexto da moderna idéia de relação Estado-sociedade, 
possibilitando uma coordenação recíproca de interesses e ações (MEDAUAR, 2003a:229)  

Leornardo Valles Bento (2003:218) entende que, “a grande maioria dos governos em processo 
de reforma busca uma governança que não apenas seja mais eficiente, logrando otimizar a relação 
custo-benefício na atuação da administração pública, mas que também contribua para tornar o Estado 
mais democrático”. Na afirmativa do autor, se antevê a tendência do direito administrativo moderno em 
rechaçar o insulamento burocrático como forma de oposição ao clientelismo e ao nepotismo. A 
participação da sociedade na administração pública emerge como forma de garantir a legitimidade 
desta, fazendo crer que a democracia participativa e a atuação estatal eficiente não são exigências 
contraditórias. Acredita-se que governos que asseguram a participação dos cidadãos na formulação e 
implementação de políticas públicas tornam-se mais eficientes do que os governos puramente 
tecnocratas, em razão da sustentabilidade política e legitimidade que logram para os seus programas de 
ação.  

Gonçalves Loureiro (1995:94) também entende que, por meio do paradigma participativo, da 
colaboração dos cidadãos na transformação do poder em ato ou contrato administrativo, a 
administração pública passa a concorrer com o procedimento legislativo, em busca da legitimidade 
democrática. 

Sem dúvida, uma das direções para a qual apontam as reformas administrativas estruturadas a 
partir da década de 80, foi a implementação de políticas públicas que prevejam ou facilitem a 
intervenção de grupos interessados na sua formulação e controle, ampliando a possibilidade de 
satisfação dos destinatários (GRAU, 1998:68). 

Esta vertente contemporânea da Administração Pública, que certamente está relacionada ao 
crescimento da teoria dos direitos fundamentais, tem por finalidade integrar a complexidade da 
dignidade humana à atividade administrativa. Mário Bombardelli (1996:192-193) diz que cada vez 
mais freqüentemente defende-se a necessidade de colocar os aparatos administrativos em uma 
dimensão que lhes ponha a serviço da pessoa humana e lhes dirija no sentido da colaboração com os 
indivíduos para o desenvolvimento de suas potencialidades e capacidade de contribuir, seja para o seu 
bem individual, seja para o da sociedade. Torna-se importante para a administração travar relações 
freqüentes com os cidadãos, com os grupos e com as empresas, relações essas que não mais sejam 
caracterizadas pela ótica do conflito, da mesma forma que as disposições normativas expressas devem 
conduzir a administração, de modo permanente, para o diálogo com todos os sujeitos envolvidos na sua 
atuação. 
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Denis Galligan (1996:129-130) ressalta que a participação não se dissocia da idéia de cidadania, 
isto é, demanda pessoas ativamente engajadas na construção de suas comunidades em todos os seus 
aspectos. Corresponde ao direito dos indivíduos em participarem dos processos que envolvem seus 
interesses. Para este autor, não há vínculo direto entre a participação na administração e a valoração da 
dignidade da pessoa humana. Segundo ele, a dignidade da pessoa humana pode ser contemplada pela 
atividade da administração que prescinda da influência dos cidadãos. Em sua visão, o fundamento da 
participação está na idéia de que os indivíduos são os responsáveis primários pela defesa dos seus 
interesses. No âmbito da administração pública, a participação traduz uma forma especial de garantir a 
impessoalidade e ampliar a legitimidade, posto que favorece a aceitação das decisões administrativas 
pelos seus destinatários, facilitando ainda à administração, o alcance de melhores resultados 
(GALLIGAN, 1996:132).  

Em que pese a opinião descrita acima, entende-se que há uma ligação fundamental entre a 
participação e a dignidade da pessoa humana no momento em que esta participação atesta a posição de 
sujeito assumida pelo cidadão que, não é um mero objeto ou alvo da ação administrativa. 

Além da ampliação da esfera pública, a participação cidadã efetiva fortalece a transparência na 
administração pública e na prestação do serviço público, fundamentais para o cumprimento do 
princípio da eficiência. Pois é certo que a satisfação do usuário está relacionada não apenas à fruição do 
serviço público, mas ao acesso à informação clara e objetiva, ao direito de ser ouvido, ao direito de 
participação (ROLLA,1998:9) indispensáveis a mensuração da eficiência (HALVORSEN, 2003: 539).  

A informação é uma das missões fundamentais da Administração Pública, sobretudo em um 
Estado democrático, por esta razão não deve estar circunscrita à mera publicidade ou respostas 
relatoriais aos usuários. Importa na criação de uma administração mais próxima ao cidadão, moldada 
pela transparência nas suas motivações, até  mesmo para a facilitação do controle e para superação do 
déficit de legitimidade (BAPTISTA, 2003:114-115).  

A contrapartida da informação é o direito do cidadão em ser ouvido. Neste aspecto, a 
administração pública deve estar preparada para ouvir o cidadão, levando em consideração suas críticas 
e sugestões. É preciso que “seja suficientemente flexível para remodelar sua estrutura organizacional 
em forma coerente, de acordo com as necessidades específicas dos cidadãos, de modificar sua maneira 
de operar sobre a base das críticas recebidas e, finalmente, de renovar sua estrutura à luz das várias 
propostas formuladas”(ROLLA, 1998:10), zelando, contudo, por todos os princípios  constitucionais-
administrativos. 

Os direitos à informação e à participação são imprescindíveis ao sucesso da reforma gerencial 
(PRZEWORSKI, 1998:40) pois sua falta implica no prejuízo do controle social. É importante que o 
cidadão tenha acesso à informação e conheça os setores responsáveis por aplicação das sanções, bem 
como os tipos de sanções aplicáveis, para exigir que sejam alijados os maus executores do serviço 
público. Em paralelo, é importante o funcionamento de instituições sérias e comprometidas com o 
projeto gerencial pela qualidade, aptas a sancionar o mau administrador ou prestador do serviço. 

 
2. A participação popular no Brasil, a partir da Emenda Constitucional no.19 – dimensões e 
dificuldades? 

Com a reforma administrativa de cunho gerencial, consolidada pela Emenda Constitucional de 
no.19, a participação popular foi alçada à categoria de garantia constitucional, intentando por termo ao 
insulamento burocrático e fortalecer a legitimidade da administração pública. Registre-se que o 
paradigma participativo surge no contexto de uma administração pública erigida sob a plataforma do 
estado subsidiário, cuja tônica é a parceria com a iniciativa privada na prestação do serviço público, a 
exigência da atuação pública eficiente e a presença de controle de resultados, além da forte função 
regulatória.  

Para viabilizar a participação, a Constituição de 1988 estimula a formação de associações, prevê 
determinados instrumentos como a própria ação popular (CF/88, Art.5º., LXXIII), as audiências 
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públicas, as consultas públicas, o direito de petição(CF/88, Art.5º., XXXIII), o direito de informação 
junto aos órgãos públicos (CF/88, Art.5º., XXXIV). Por meio da citada EC/19, determinou ao 
legislador infra-constitucional a regulamentação do direito a participação, especialmente quanto às 
reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, ao acesso dos usuários às 
informações e à disciplina da representação contra o exercente de cargo, emprego ou função 
administrativa.  

A questão que se interpõe está na efetividade prática e na qualidade da ação participativa a 
partir da previsão constitucional. É sabido que, no Brasil, por força da própria formação nacional, a 
compreensão da cidadania como virtude cívica, demarcada pelo senso de dever para com a 
comunidade, a compreensão de interesse público, o envolvimento com a vida pública é bastante 
deficitária. Pesquisa realizada por CARVALHO (2002:111), apresenta conclusões negativas; 
praticamente inexiste participação política por parte da amostra populacional entrevistada, excetuando-
se a participação no processo eleitoral, já que o voto é obrigatório.  

Autores de diversas épocas, como Alberto Torres (1978), Florestan Fernandes (1978), Sergio 
Buarque (1973) e o próprio Raymundo Faoro (1995), lembraram a ausência do espírito público na 
nossa tradição. É certo que a trajetória nacional não facilitou a formação de uma sociedade 
participativa, porém, em meio a diversos percalços políticos, como os reiterados períodos ditatoriais, o 
Brasil cresceu democraticamente. Não se pode negar que a heterogeneidade da população brasileira, 
abriga segmentos com uma compreensão mais ampla do conceito de cidadania focada na preocupação 
com a vida pública. Por outro lado, não se pretende ocultar a realidade da imensa maioria de miseráveis 
que mendigam o pão de cada dia, alheios, pela absoluta condição de excluídos, à idéia de interesse 
público. 

Assim, é importante analisar as medidas efetivas com que a participação popular é exercida no 
âmbito da administração pública de modo a verificar se representa uma participação qualitativa apta a 
conferir legitimidade democrática à administração ou se está reduzida a um enunciado meramente 
formal. 

A participação vem enfrentando dificuldades para se firmar enquanto categoria do direito 
administrativo: encontra o perigo da retórica, pois suas vantagens são laureadas sem uma preocupação 
consistente quanto à delimitação jurídica ou efetiva concretização. Sem avanços legislativos e sem uma 
maior consistência doutrinária, não se vê estímulos à viabilização da participação cidadã (MORENO, 
1992:302). A realidade brasileira é um exemplo claro, pois a EC/19 quando tratou da participação na 
administração pública deixou a regulamentação ao legislador infra-constitucional que até então não a 
publicou lei esperada. 

Outra crítica que se opõe ao tratamento constitucional da participação cidadã está relacionada à 
expressão “participação do usuário”. O paradigma participativo surge no contexto da reforma que 
transfere ao particular a execução de boa parte dos serviços públicos e sutilmente confunde o cidadão 
com o consumidor. Mas a participação inclusiva não pode ser destinada apenas aos usuários dos 
serviços públicos, e sim a toda a gama de cidadãos, mesmo aqueles excluídos tradicionalmente do gozo 
destes serviços que, no Brasil, não são poucos. 

É importante considerar que a qualidade do serviço público, a participação popular na 
formulação e implementação das políticas públicas não dizem respeito apenas ao usuário, em 
particular. Trata-se de interesse da cidadania. Quando a emenda citada utiliza a terminologia usuário do 
serviço público, revela  a influência da administração privada, especialmente da filosofia consumerista. 
Os direitos à informação, à participação e o direito de ser ouvido são, inclusive, originários do 
movimento consumerista (BENTO, 2003:223) e correspondem aos direitos internacionais do 
consumidor, conforme Resolução no. 39 da ONU.  

O termo usuário, representa o titular do direito a participação e é empregado de forma um tanto 
distorcida, porque não apenas os consumidores de serviços públicos devem ter acesso à participação, 
mas também toda a gama de cidadãos, haja vista os princípios da universalidade e da impessoalidade 
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da administração pública.  
O termo cidadão, por outro lado, induz à idéia daquele que constrói a sua decisão em cima de 

um projeto coletivo, ou em atenção ao interesse geral. Neste contexto, falar em participação dos 
usuários ou direitos dos usuários, implica na atribuição de faculdades a sujeitos individuais, sem a 
atenção devida ao projeto coletivo que deve ter a administração pública, cujo fim é a busca do interesse 
público. 

Falar em participação do usuário seria reduzir o aspecto coletivo da cidadania e, de um modo 
particular, reproduzir a essência particularista presente historicamente na sociedade brasileira. Ainda 
que por falha puramente terminológica, a EC no. 19/98 reproduziu a tendência individualista da 
sociedade brasileira e, de certa forma, revelou um aspecto mal resolvido da qualidade gerencial. 
Qualidade para quem? Para aquele que pode utilizar o serviço ou para aquele que tem direito ao 
serviço, mesmo sem dispor de condições econômicas ou intelectuais para exigi-los?  

A administração focada na participação do usuário não se presta a politizar a administração 
pública e a prestação do serviço. Embora os objetivos dessa nova governança revelem preocupação 
com a qualidade dos serviços, com a reversão da cultura auto-referente da administração burocrática, 
com a ampliação da participação, em verdade restringe os mecanismos de participação aos seus 
próprios interesses.  

Evidencia uma tendência dominante em relação à participação por várias razões: primeiro 
porque a participação é organizada em torno de dimensões setoriais; segundo, porque considerando a 
participação do usuário, reduz a idéia de cidadania à idéia de consumidor, mero cliente; e terceiro, 
porque a participação está relacionada sempre a questões gerenciais e não estruturais. Sem esquecer o 
aspecto salientado inicialmente que denuncia a participação como um excesso de retórica. 

Corresponde a uma participação não inclusiva e confinada aos aspectos menos nevrálgicos para 
a Administração, que não facilita o exercício da democracia participativa. O ideal de cidadão como 
participante cede lugar ao cidadão-consumidor participante, ao mesmo tempo que a discussão e 
deliberação públicas são substituídas por pesquisas de mercado, por urnas de reclamações ou 
callcenters completamente autômatos. Aqui consubstancia-se uma das dificuldades centrais da 
participação – o perigo de excesso de retórica. A participação ampla fica reduzida ao plano abstrato e 
completamente teórico. Talvez pela dificuldade inerente ao próprio reformismo em alterar a cultura 
burocrática presente tanto nos técnicos, quanto nos políticos e nos cidadãos.   

Lamenta-se o fracasso das democracias na promoção da efetiva participação cidadã. Em geral, 
apesar de certos segmentos da administração pública despenderem esforços para a ampliação da esfera 
participativa, atraem apenas um segmento populacional limitado, representantes de grupos de interesses 
organizados e que, via de regra, já tinham presença ativa nos assuntos daquele segmento específico.  
Esta limitação reflete a apatia política e a resistência à participação da sociedade brasileira, considerada 
de modo global (CARVALHO, 2003:107), demonstrando o alheamento social diante das questões 
políticas.  

Se o consumidor brasileiro está adquirindo, lentamente, o hábito de levar adiante as 
reclamações, o cidadão ainda não está envolvido em questões políticas que transcendam a esfera dos 
seus interesses individuais. 

Apesar das tendências democratizantes do direito administrativo, ainda há argumentos, de 
cunho manifestamente antidemocráticos, que qualificam os procedimentos administrativos 
participativos como lentos, caros e ineficientes, enaltencendo a administração unilateral por sua 
pretensa agilidade. Sem dúvida que o processo democrático é mais dispendioso, até mesmo pelo fato de 
envolver maior número de pessoas. Se todas as decisões fossem tomadas por um autocrata, haveria 
menos custo financeiro e maior agilidade. Contudo, tais decisões dificilmente contariam com 
legitimidade popular. Se o custo econômico da participação é mais alto, sem dúvida os resultados 
políticos serão mais legítimos. Quanto ao argumento de que a participação induz à ineficiência, é 
preciso ressaltar que a eficiência que a administração pública deve ter como alvo não é exatamente a 
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eficiência de resultados. 
 

3. A burocratização da participação  
A reforma gerencial estabeleceu como meta a eficiência, a capacidade de resposta, a 

flexibilidade e mecanismos democráticos de controle por parte dos cidadãos (MEDAUAR, 
2003b:30,31) . Firmaram-se parcerias com o setor privado e admitiram-se os conceitos do setor privado 
na administração pública. Mas para que a implementação do modelo logre êxito, é fundamental a 
existência de uma cidadania apta ao exercício do controle.  

Frederico Lustosa da Costa (2001:5) adverte que “os avanços teóricos e práticos a respeito da 
democracia direta e da democracia social em países da Europa e nos Estados Unidos não encontram a 
mesma proporção na América Latina que ainda sofre com a atomização de interesses e com a 
supremacia de grandes organizações produtoras de bens e serviços, dificultando sobremaneira a 
fluência da democracia participativa. Arrisca dizer que a transição dos regimes autoritários ainda não se 
completou pela ausência de democracia social significativa”.  

A participação societária deve ser baseada numa institucionalidade que não se reduza ao aspecto 
formal do mandamento legal, mas que seja capaz de fazer do Estado um autêntico espaço público. É 
importante garantir-se que, neste reformismo, em nome da eficiência e da qualidade do serviço público, 
o Estado não faça prevalecer interesses do capital privado em detrimento da eqüidade e do direito do 
cidadão. Pois, conforme conclui José Murilo de Carvalho (2004:223) “a ausência de organização 
autônoma da sociedade faz com que os interesses corporativos consigam prevalecer”. 

É igualmente relevante cuidar para que a reforma não se resuma a mais um gesto formalista que 
tenha por finalidade a garantia de privilégios a alguns em prejuízo da dignidade e da cidadania 
nacional. Que a transferência da execução dos serviços públicos não venha a restringir o direito dos 
cidadãos brasileiros, mercantilizando o serviço sob a lógica pura dos interesses das empresas. A 
participação social no controle dos serviços tem de ser trabalhada institucionalmente, por meio da 
previsão legal e além dela, nas ações educativas e na garantia da governança. Mesmo com tudo isto, o 
resultado não será pleno antes da solução ou minoração de um problema de tradição, no Brasil – a 
desigualdade social, arque-inimiga da democracial social..  

Assim, utiliza-se a expressão burocratização da participação, cunhada por Boaventura de 
Sousa Santos e Leonardo Avritzer (2002:70-75), para afirmar que a participação popular na 
administração pública é mencionada na Constituição, na doutrina e anunciada em discursos políticos 
sem que esteja estruturada sequer na legislação. No Brasil, não houve um estimulo à conduta 
participativa, como uma tentantiva de quebrar a postura de apatia política da sociedade nacional já 
referenciada por tantos autores. As oportunidades materiais de participação popular não logram 
conferir a legitimidade esperada posto que não atingem o imaginário da população. 

Nas linhas de Santos e Avritzer (2002:74), a burocratização da participação representa a 
perversão do fenômeno participativo “pela reintrodução de clientelismo sob novas formas, pela 
instrumentalização partidária, pela exclusão de interesses subordinados através do silenciamento ou 
da manipulação de instituições participativas” (grifo intencional). 

É certo que hoje se assiste a formação de várias organizações não governamentais para a defesa 
de interesses sociais e coletivos específicos, mas não se verifica uma participação marcante no âmbito 
da administração pública. É de lembrar, a postura dos conselhos municipais de saúde e de educação que 
não emplacaram efetivamente no controle dos investimentos. Por outro lado, há referências positivas 
quanto ao desempenho e algumas prefeituras administradas pelo Partido dos Trabalhadores na 
condução do orçamento participativo e na formulação e execução de políticas públicas (CARVALHO, 
2004:228). 

Trazendo as experiências das audiências e consultas públicas mencionadas na legislação das 
agências reguladoras, para viabilizar a participação do usuário-cidadão na regulação e controle dos 
serviços públicos concedidos aos particulares (concessionárias), verifica-se um fracasso. 
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A execução do serviço foi concedida a empresas privadas, embora mantida a titularidade do 
serviço com o próprio Estado que passa a assumir uma função regulatoria de destaque. A sociedade é, 
por lei, conclamada a participar, seja na pessoa dos usuários ou das associações de usuários, por meio 
das audiências e das consultas públicas, ou mesmo por ações de controle mais instrumentais. 

Na prática tanto as audiências quanto as consultas públicas constituem somente etapas de um 
procedimento burocrático presente na atividade de regulação sem efetivamente envolver a participação 
dos usuários, ainda que minimamente. 

O Dec. 2335/97, que institui a ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) estabelece a 
necessidade de audiência pública antecedente ao processo decisório que afetar os direitos dos agentes 
econômicos do setor elétrico e dos consumidores (art. 21). A Lei no. 9.472/97 que criou  a ANATEL 
(Agência Nacional de Telecomunicações), dispõe no art. 42, que os atos normativos serão submetidos à 
consulta pública, formalizada após publicação no Diário Oficial da União, devendo as críticas e 
sugestões serem objeto de exame.  A legislação determina o recurso às audiências públicas e consultas 
públicas. Entretanto, a dificuldade em garantir a participação efetiva por via destes mecanismos se 
inicia a partir da própria convocação, que é realizada através das home pages das citadas agências ou 
através do Diário Oficial da União.  Veículos que  a maioria da população não tem acesso material. 

Ressalta-se a importância das audiências públicas, vez que concretizam o princípio da 
publicidade, viabilizam a participação dos indivíduos ou grupos determinados, na exposição das suas 
idéias, preferências e sugestões e, conseqüentemente, conduzem à Administração Pública a decidir com 
maior probabilidade de acerto (BARCELAR FILHO, 2002:22). Mas para que operem resultados 
produtivos, tanto a audiência quanto a consulta pública devem extrapolar os limites meramente 
formais, para funcionar como instrumentos de realização da legitimidade e da eficiência.  Sem uma 
execução adequada, representarão uma formalidade inútil, sem qualquer efeito na promoção do Estado 
democrático de direito.  

Para Dulciran Farena (2001:94), as audiências públicas promovidas pelos órgãos de regulação 
apenas forjam uma aparência de legitimação, pois de fato não discutem assuntos acessíveis e de 
interesse ao cidadão, desestimulando a sua participação. No ano de 2003, a ANEEL convocou 46 
audiências públicas, contando com uma presença mínima de usuários e uma participação maior dos 
representantes das concessionárias, inequivocamente mais organizadas, assinando as contribuições 
apresentadas1. A participação mais expressiva é realizada através dos grupos organizados. Como os 
grupos econômicos são mais bem estruturados, acumulam mais poderes nos processos decisórios, que 
os indivíduos isolados (BOBBIO, 2002:36). O deficit de cidadania participativa na condução da coisa 
pública somente realça a representação utilitarista dos grupos empresariais (CARVALHO, 2002:111-
112).  

No que toca ao direito de informação, o Dec. 2335/97 estabelece no art.16 I que, na ação 
fiscalizadora, a ANEEL deverá instruir os agentes e consumidores quanto as suas obrigações 
contratuais e regulamentares. No setor de telecomunicações o acesso à informação adequada sobre às 
condições de prestação do serviço público, inclusive tarifas e preços (Lei no. 9.472/97, art.3o.IV), 
constitui direito do usuário. A legislação que trata da ANATEL também é expressa quanto ao direito de 
reclamação (Dec. 2.338, art. 69). Neste aspecto a ANEEL tem competência para dirimir conflitos entre 
consumidores e concessionárias, inclusive com a oitiva dos envolvidos (Dec. 2.335/97, art. 18, I). Para 
o processamento das reclamações dos usuários, as agências contam com uma ouvidoria que, na maioria 
dos casos, é acionada pelo telefone, através do número de ligação gratuita. Como o público nacional 
ainda não incorporou a idéia das agências reguladoras, o serviço não tem sido utilizado 
suficientemente2. 

                                                 
1 In http://www.aneel.gov.br/aplicações/audiência_pública; Acesso em 18/03/2004. 
2 Mesmo assim, houve um considerável aumento no número de telefonemas dirigidos à ANEEL entre os anos de 2000 a 
2002. Em 2000 foram recebidas 168.327 ligações, enquanto que em 2002, o número de ligações subiu para 1.586.683. Mas 
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A trajetória da administração pública nacional reflete a própria trajetória da nação brasileira 
com os percalços de intermitentes períodos de ditadura e os influxos do processo colonizatório. A 
participação popular nas diversas instâncias do Estado democrático deve ser conquistada a partir de um 
processo entabulado pela própria sociedade civil. Se, do contrário, a reforma para a participação parte 
do Estado, a adesão da sociedade civil será visível a longo prazo, sendo fundamental o recurso aos 
mecanismos educativos que a longo tempo fortaleçam a cidadania e a cultura participativa.  
Conclusões 

É certo que a reforma administrativa estruturada pelos diversos estados de ascendência 
ocidental a partir dos anos oitenta não prescinde dos mecanismos de participação popular para 
fortalecer a legitimidade da administração pública. A reforma propõe a parceria com o setor privado e 
com a sociedade em geral para ampliação da eficiência e da legitimidade. Pelo paradigma participativo, 
os diversos segmentos da sociedade participam na formação do querer da administração pública e do 
controle sobre a atuação do administrador público, sendo de considerável valia para o sucesso do novo 
modelo de gestão. 

No Brasil, há uma reconhecida apatia política no seio da sociedade, de sorte que a cidadania 
política não deslanchou qualitativamente. Isso se verifica não como conseqüência do processo 
colonizador, mas em decorrência dos períodos de ditadura política e principalmente, em razão do 
quadro de desigualdade social que leva a maioria da população ao estado de miséria. A participação 
política do povo brasileiro é bastante prejudicada. A intensa manifestação do povo no período de 
eleição, certamente se deve ao fato do voto ser obrigatório. Conforme relatado ao longo deste artigo, 
pesquisas constatam que é mínimo o envolvimento da população em associações, entidades de classe e 
manifestações voltadas para a defesa do interesse público, coletivo e social. 

Nesse contexto, a mera previsão constitucional da participação popular na administração 
pública não será suficiente para a sua efetiva implementação. Embora a lei que trata da participação do 
usuário ainda não tenha sido publicada, leis esparsas, principalmente no âmbito da função regulatória, 
trazem instrumentos que permitem a participação popular sem que o intento seja cumprido. As 
audiências e consultas públicas realizadas por estes setores da atividade estatal somente falseiam a 
legitimidade, pois a participação somente se faz pelos próprios setores regulados. Tal qual se apresenta 
atualmente, a participação é burocratizada, funciona apenas para cumprir uma etapa do processo 
burocrático, sem uma avaliação qualitativa dos seus efeitos. 

A tentativa de implementar a participação pela retórica formal é vã, pois não se o discurso não é 
suficiente para alterar uma postura social demarcada ao longo do tempo. É importante a previsão 
constitucional, como primeiro passo para viabilizar uma administração mais transparente e aberta ao 
diálogo com a sociedade, porém não é suficiente para a partir daí admitir-se que a administração 
pública goza da legitimidade popular pela via da participação. 

A atuação do administrador público é legítima quando atenta aos princípios constitucionais e 
certamente logrará maior legitimidade quando aberta a uma participação qualitativa. Para isso é preciso 
que a cidadania cresça. Não se pode esperar uma participação popular sem cogitar do problema 
genético da desigualdade social. É possível uma participação setorial, efetiva em alguns segmentos da 
sociedade, principalmente dos setores mais organizados, mas não dos cidadãos em geral. No âmbito da 
regulação dos serviços públicos, a participação dos usuários é praticamente nula enquanto é positivo o 
envolvimento dos setores regulados. De sorte que, a vontade administrativa que se extrai dos 
instrumentos de participação é muito mais influenciada pelos setores que deveriam sofrer o controle 
por parte da população. 

 
 

                                                                                                                                                                        
as ligações destinadas especificamente à ouvidoria somente tiveram representatividade no ano de 2002, somando um total 
de 207.952 ligações (Informações obtidas no site da ANEEL – http://www.aneel.gov.br/73.htm. Acesso em 18/03/2004).   
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